
 

 

Portaria nº 8.720/2026 
De 21 de maio de 2026 
 
 
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA 
COMPOR A CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 
 
CLAYTON ÁLVARO MACHADO, Prefeito Municipal de Pilar do 

Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 

Considerando a Lei Complementar Municipal nº 345/2022, 
que “Dispõe Sobre a Criação e Regulamentação da Guarda Civil Municipal de Pilar do Sul e dá Outras 
Providências”. 

 

Considerando o Art. 34 da Lei Municipal nº 345/2022 que 
prevê “A Corregedoria da Guarda Civil Municipal de Pilar do Sul, fica instituída com o fim específico de 
promover a apuração de infrações disciplinares atribuídas a servidores, integrantes do quadro da Guarda 
Civil Municipal de Pilar do Sul”:  

1
 

R E S O L V E  
 

Art. 1
o
 – Ficam designados os servidores abaixo relacionados 

para exercer a função de Membros da Corregedoria (P.A-e nº 8742/2025): 
 
 

INCISO° NOME CARGO 

I. EDSON ERICK MELCHIOR DOS SANTOS 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

PÚBLICA E TRÂNSITO 

II. FELIPE INÁCIO DOS SANTOS COMANDANTE DA GURDA CIVIL MUNICIPAL 

 
III. 

RAFAEL HENRIQUE DE LIMA MAIA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE CARREIRA, 
NOMEADO PELO PREFEITO MUNICIPAL 

 
IV. 

RAQUEL MORAIS BOM DODOPOULOS 
PROCURADOR JURIDICO DO MUNICIPIO, 

ESCOLHIDO PELO PREFEITO 

V. CLEITON SOARES DA SILVA 
CIDADÃO, INDICADO PELA CÂMARA 

MUNICIPAL. 

 
 

Art. 2
o
 – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando expressamente a portaria nº 8450/2025 de 15 de Dezembro de 2025.  
 
 

Pilar do Sul, 21 de Maio de 2026. 

 
 

                                                 
1
 I - pelo Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito; 

II - pelo Comandante da Guarda Civil Municipal; 

III - por 01 (um) Guarda Civil Municipal de carreira, nomeado pelo Prefeito Municipal; 

IV - por 01(um) Procurador Jurídico do Município, escolhido pelo Prefeito Municipal; e 

V - por 01 (um) cidadão, indicado pela Câmara Municipal. 
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CLAYTON ÁLVARO MACHADO 
Prefeito Municipal 
 

 
MARCELLO ALCKMIN DE CARVALHO 

Secretário Gestor Jurídico 
 
 

EDSON ERICK MELCHIOR DOS SANTOS 
Secretário de Segurança Pública e Trânsito 

 
 
 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 
 

 
Maria Fernanda Soares Silva 

                                        Assistente Administrativo I 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: M

A
R

C
E

LL
O

 A
LC

K
M

IN
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//p
ila

rd
os

ul
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

96
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/2
74

F
B

04
51

C
0D

48
53

B
E

8C
A

B
26

31
94

0D
A

4
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 M

A
R

C
E

LL
O

 A
LC

K
M

IN
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

 e
 E

D
S

O
N

 E
R

IC
K

 M
E

LC
H

IO
R

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
A

ss
in

ad
o 

po
r 

3 
pe

ss
oa

s:
 M

A
R

C
E

LL
O

 A
LC

K
M

IN
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

, E
D

S
O

N
 E

R
IC

K
 M

E
LC

H
IO

R
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 C

LA
Y

T
O

N
 A

LV
A

R
O

 M
A

C
H

A
D

O
A

ss
in

ad
o 

po
r 

4 
pe

ss
oa

s:
 M

A
R

C
E

LL
O

 A
LC

K
M

IN
 D

E
 C

A
R

V
A

LH
O

, E
D

S
O

N
 E

R
IC

K
 M

E
LC

H
IO

R
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, C
LA

Y
T

O
N

 A
LV

A
R

O
 M

A
C

H
A

D
O

 e
 m

ai
s 

1



PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

274FB0451C0D4853BE8CAB2631940DA4

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/274FB0451C0D4853BE8CAB2631940DA4

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/274FB0451C0D4853BE8CAB2631940DA4
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